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Diretor 

ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Gabinete do VEREADOR Pr.BETO FARIAS 
PARTIDO (REPUBLICANOS) PODER LEGISLATIVO 

PARINTINS-AM 

Requerimento n°2J/2020 	 Parintins-AM, 29 de setembro de 
2020. 

Requeiro nos termos do artigo 72 do Regimento Interno 

deste Poder Legislativo Municipal da Prefeitura Municipal de Parintins 

através da Secretaria Municipal de Educação, a construção de uma escola 

na comunidade do Fluminense. 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Exposição de Motivos: (JUSTIFICATIVA) 

Senhores a comunitários do Fluminense necessita de uma 

escola na comunidade onde irá atender mais de 55 famílias que ali vivem, 

a construção de uma escola será de suma importância, levando oque e um 

dos principais pilares de uma nação que é a educação a todos. Diante do 

exposto esperamos contar com a aprovação dos nobres parlamentares 

para a nossa propositura, para que assim o povo do interior possa ser 

assistido e respeitado em suas reivindicações. 

S.S. da Câmara Municipal de Parti'f,s, n9 de Setembro de 2020. 

Aprovado por 

 

Verea.or PrIB e o Farias 

  

Na Sossao do dia: 
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